
LEI NQ 1731 DE: 3 DE DEZEMBRO DE 1.951 

Eleva am:,lio anual 

EU,, JOSÉ AUGUSTO RIBEIRO, Prefeito Municipal de AssisJ 
usando das atribuições que me são conferidas por lei, 

FAÇO E1ABl�q qu e a câmara Municipal d ecreta e eu pro-
mulgo a seguinte lei: 
Artigo lQ - Fica elevsLdo:, a partir de 1.9521 para Cr $ 36.000100 

(trinta e se:Ls rnil cruzeiros) 1 o aU.Xil1o concedido pela 
Prefeiturn Municipal ao Aâ!lo São Vicente de Paulo, des
ta cidade., 

, Artigo 2Q - As despesas �iecorrentes da presente lei constara de verba 
, , propria que :sera consignada no reppectivo orçamento. 

Artigo 3g - Esta lei 13nt:rar� ern vigor na data de sua publicação, re-
- , vogadas aB dlsposiç.oes ern contrario. 

Prefeitur'a M unicipal de Assis, rd:a.�?mbro de l.951, 

\ -'��/ . 
�uã'E'O Ribeiro 

__;ze!,to � 
;;=;c�,Nob�le 

-Secretario-
Publicada na Secretaria da 'Prefeitura,, em 3 de de �embro de 1.951. 

�t�� 
-Secretario-

EuNÓ/.-


